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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 030

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 10/04/2022

à  09/07/2022,  ao  (a)  servidor  (a),  MARIA  EDNA  DOS  SANTOS  DE

SANTANA  matrícula nº 1201, ocupante do cargo de Agente Comunitário de

Saúde, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo

de 03/09/2009 à 03/09/2014.

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2022.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE FÉRIAS Nº 220

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  21/03/2022  a  20/04/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

ROSENBERGUE DE SANTANA REIS, matricula nº 35240 - ocupante do cargo de

Ajudante  de Pedreiro,  lotado (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Habitação e

Urbanismo relativo ao período aquisitivo de 27/12/2019 a 26/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 221

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/04/2022  a  01/05/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

ANDERSON DE SOUZA ANDRADE, matricula nº 37659 - ocupante do cargo de

Conselheiro Tutelar, lotado (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

relativo ao período aquisitivo de 10/01/2021 a 09/01/2022.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 222

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 01/05/2022, ao (a) Servidor (a) MARIA

DAS GRAÇAS REIS DE JESUS, matricula nº 3826 - ocupante do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 01/05/2019 a 30/04/2020.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 223

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 01/05/2022, ao (a) Servidor (a) MARIA

JOSE DOS SANTOS, matricula nº 3836 - ocupante do cargo de Agente Comunitário

de Saúde, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período aquisitivo de

17/12/2019 a 16/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 224

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/04/2022  a  01/05/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

ARILSON DA ANUNCIAÇÃO SILVA, matricula  nº  3841 -  ocupante  do cargo de

Agente Comunitário de Saúde, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao

período aquisitivo de 17/12/2018 a 16/12/2019.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 225

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 01/05/2022, ao (a) Servidor (a)  MIRIAM

MARIA DE JESUS NASCIMENTO, matricula nº 3839 - ocupante do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 17/12/2018 a 16/12/2019.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 226

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 30/04/2022, ao (a) Servidor (a) MARIO

GONZAGA  SANTOS, matricula  nº  3266  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 29/12/2020 a 28/12/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.421 | Ano 11
15 de março de 2022

Página 10

Certificação Digital: YCR4PI7X-RJXD4J3X-RBRFU0ZL-RTVFLCFV
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE FÉRIAS Nº 227

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 30/04/2022, ao (a) Servidor (a) KATIA

ANA DE  SANTANA, matricula  nº  35208  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 27/12/2019 a 26/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 228

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 01/04/2022 a 01/05/2022, ao (a) Servidor (a)  JOSE

OBELINO  DA  SILVA, matricula  nº  224  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 229

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/04/2022  a  30/04/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

JUCIMAR DE SANTANA, matricula nº 35360 - ocupante do cargo de Guarda Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 15/03/2020 a 14/03/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 230

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  01/04/2022  a  01/05/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

CLEDISON SANTANA, matricula  nº  3255  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 29/12/2020 a 28/12/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 231

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  04/04/2022  a  03/05/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

FERNANDO IGOR DOS REIS, matricula nº 35150 - ocupante do cargo de Agente de

Combate às Endemias, lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período

aquisitivo de 27/12/2020 a 26/12/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 232

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 04/04/2022 a 03/05/2022, ao (a) Servidor (a) MARIA

DILMA DANTAS DOS SANTOS, matricula nº 4747 - ocupante do cargo de Agente

de Combate  às Endemias,  lotado (a)  no  Fundo Municipal  de Saúde,  relativo ao

período aquisitivo de 01/04/2020 a 31/03/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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15 de março de 2022
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ATO DE FÉRIAS Nº 233

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  04/04/2022  a  04/05/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

HELIEBERTE SANTANA, matricula nº 35303 - ocupante do cargo de Motorista B,

lotado (a) no Fundo Municipal de Saúde, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2019

a 26/12/2020.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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15 de março de 2022
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ATO DE FÉRIAS Nº 234

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias de 17/04/2022 a 16/05/2022, ao (a) Servidor (a)  JOSE

DARIO ALVES  COSTA, matricula  nº  222  -  ocupante  do  cargo  de  Guarda  Civil

Municipal,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  relativo  ao  período

aquisitivo de 29/12/2020 a 28/12/2021.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.421 | Ano 11
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